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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No s95ll3-02

o rNsTrruro nr rnortçÁo AMBIENTAL Do AMAzONAS-IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Condominio Residencial Villa Lírios

ENDEREÇo pARÁ connnsrox»Êncrl: Rua Lapão, no 45, Lírio do Vale ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 12.259.16710001-50 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99í90-1342 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3217 PRocEsso Ne: 02181T103

ArrvrDADr: Sistema de Tratamento de Esgoto doméstico/sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Lapão, no 45, LÍrio do Vale ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário do tipo fossa-filtro para o Condomínio Residencial Villa Lírios.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vÂLTDADE DEsrÂ Lrcrxçl: 01 ANO.

Atenção:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condições constantes no verso, cuio nâo

cumprimento/atendimerto sujeitará a sua invalidação e/ou âs p€nâlidâdes preyistas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse olr de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve estâr disposta de forma visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvida a

âtividâdê-
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA _ LO N' 595/13.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei rP.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 02lE/T/03.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens-
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui neúum documeqto exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. F:ealizzl. o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de

Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitrírio, por meio de laudo analítico, devendo as amostras

serem coletadas no ponto de descarte final, realizado por laboratório licenciado e cadastrado

neste IPAAM, devendo priorizar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: cor, ph,
turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas, §ólidos dissolvidos, sólidos suspensos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos fixos, sólidos totais, nitrogônio total' dtritos'
nitratos, sulfetos, sulfato, fosfatos e coliformes termotolerântes, devendo ser encamiúado
semestralmente a este IPAAM, cópia original das análises efqtuadas, com assinatura do

. laboratório técnico responsável da empresa. Havendo alterações nos níveis de concentÍações
dos parâmetros listados na Legislação pertinente, apresentar relatório com as medidas tomadas
paÍa correção.

8. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório de outorga de uso de recursos hidricos para lançamento de

efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa/ SEMA,IIPAAMN' 12 de 20 de

Janeiro de 2017 e Portaria IPAAMN" 7112017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com
os critérios estabelecidos na Resolução n" O112016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos (CERII).
9. Quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, apresentar ao IPAAM,

Celtificado de destinação do lodo da ETE.
10. Apresentar semestralmente comprovante de manutenção/limpeza do sistema.
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